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1. Relatório



O Projeto de Lei nº  37/2009 é de iniciativa da Nobre Mesa Diretora e dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos Vereadores e dá outras providências. 

A revisão  proposta pela Digna Autora visa apenas recompor as perdas nos subsídios mensais percebidos pelos referidos agentes políticos, com o  percentual  estabelecido pelo IBGE, em conformidade com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado por aquele Instituto, relativo ao período de junho de 2008 a maio de 2009.

Recebida  em 5 de junho de 2009 por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo e publicada na mesma data, foi distribuída à esta Douta Comissão Permanente em 8 de junho de 2009 para a análise regimental prevista no art. 102, I, “a” e “g”  do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação dos aspectos legais e constitucionais da matéria, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2. Fundamentação

A competência para iniciar o processo legislativo que dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos Vereadores  é da Mesa Diretora, conforme prevê o inciso II do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal que assim diz:

Art. 68. São matérias de iniciativa privativa da Mesa  da Câmara:

(...)

II - a remuneração dos Vereadores, do Prefeito e do  Vice-Prefeito, observado o disposto nos artigos 64, parágrafo  único, 93 e 94 desta Lei Orgânica e na Constituição da  República;

Vencida a preliminar de competência de iniciativa da matéria, cabe trazer a lume que a Lei Municipal nº  2.223, de 15 de julho de 2004,  fixou os subsídios da Edilidade de Unaí para a 15ª Legislatura (2004/2008), conforme se transcreve abaixo:

Art. 1º  Os Vereadores à Câmara Municipal de Unaí (MG) perceberão no decurso da  15ª  Legislatura, compreendendo o período de 1º  de janeiro de 2005 a 31 de dezembro de 2008, um subsídio mensal, em parcela única, de R$ 3.800, 00 (três mil e oitocentos reais).

A remuneração dos Vereadores Unaienses prevista na Lei Municipal 2.223, de 15 de julho de 2004, tem vigência prorrogada e permanecerá até o final da 16ª Legislatura (2009/2012), com as alterações provocadas pelas leis de reajustes anuais, por força do permissivo legal previsto no artigo 67 do Regimento Interno e de respectivos desdobramentos, transcritos abaixo:

Art. 67  O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara Municipal em cada legislatura, para vigorar na subseqüente, em até  noventa dias antes da realização das eleições municipais, observado  o que dispõem os artigos 29, VI, 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição da República.

§ 1º  Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a competência de  que trata o artigo, ficarão mantidos, na Legislatura subseqüente, os  valores de remuneração vigentes em dezembro do último ano da  Legislatura anterior, admitida apenas a atualização pelos índices  oficiais de aferição da perda do valor aquisitivo da moeda.

§ 2º  (Revogado)

§ 3º  Fica assegurada a revisão anual do subsídio nos termos do  artigo 37, X, da Constituição Federal.

Prosseguindo  este estudo, urge trazer à baila que a Lei Municipal nº  2.554, de 18 de junho de 2008,  que dispôs sobre a revisão anual dos subsídios do  Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários  Municipais  alterou por último os  subsídios dos vereadores de Unaí  reajustando-os na ordem de 5,58 (cinco vírgula cinqüenta e oito por cento) corrigindo as perdas referentes ao período de  junho de 2007 a maio de 2008,  conforme abaixo transcrito:

Art. 1º  Ficam revisados, em 5,58% (cinco vírgula cinqüenta e oito por cento), os

subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais em conformidade com o  disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e nas Leis n.º  2.223  e nº  2.224, de 15 de  julho de 2004.

O registro do último reajuste serve de fundamento para precisar o período que hoje se propõe corrigir, assim, diante da obrigação de proceder a revisão das perdas nos subsídios dos agentes políticos, deu-se, pela Nobre Autora a iniciativa de elaborar proposição de lei que assegure a revisão geral dos referidos subsídios pelo período compreendido entre junho de 2008  e maio de 2009,  da mesma forma que ocorreu com os servidores públicos municipais, uma vez que  estes tiveram a última revisão compreendendo o período de  junho de 2007 a maio de 2008 por via da Lei Municipal nº 2.553, de 18  de junho de 2008, conforme fragmento abaixo transcrito:

Art. 1º  Fica revisada, em 5,58% (cinco vírgula cinqüenta e oito por cento), a remuneração dos servidores públicos municipais, extensivamente aos proventos da inatividade e às  pensões pagas diretamente pelo Município, em conformidade com o disposto no inciso X do artigo  37 da Constituição Federal e na Lei n.º  2.311, de 8 de julho de 2004.

Registre-se que a revisão anual dos subsídios dos agentes políticos municipais deve ocorrer na mesma data da revisão anual dos servidores públicos do Município de Unaí e assim, percebe-se que está ocorrendo na Casa Legislativa de Unaí  com a apresentação e tramitação do Projeto de Lei nº 32/2009, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal,  enviado por intermédio da Mensagem n.º 19, de 20 de maio de 2009, que revisa a remuneração dos servidores públicos municipais e dá outras providências. 

É mister, para a análise da constitucionalidade da concessão pleiteada, verificar que a Lei Municipal nº 2.562, de 7 de julho de 2008, que estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei  Orçamentária Anual do exercício de 2009 (LDO)  contemplou autorização legal para que concessões de vantagens pecuniárias na área de pessoal fossem procedidas, atendendo prontamente o disposto no inciso II, § 1º do artigo 169 da Carta da República, conforme se destaca transcrevendo a íntegra do artigo 18 da LDO sob comento:

Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, II, da Constituição  Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer  vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos ou funções, alterações de  estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que  observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n.º  101, de 2000.  (grifo nosso)

Sendo assim sugere-se que  o Projeto de Lei nº 37/2009 seja  distribuído à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e  Tomada de Contas  para análise dos aspectos financeiros e orçamentários relacionados. Despiciendo é o retorno da matéria à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para o fim  do disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa. 

Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 37/2009, sem adentrar no mérito da matéria que será analisado a posteriori.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  15 de junho de de 2009.



VEREADOR TADEU

    Relator Designado
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